
 

CAIO CÉSAR BUENO SCHINEMANN 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PODERES DO ÁRBITRO E DO JUIZ NA EXECUÇÃO CIVIL 
 
 
 

Dissertação de Mestrado 
Orientador: Prof. Associado Paulo Henrique dos Santos Lucon 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 
FACULDADE DE DIREITO 

São Paulo – SP 
2023 



 
 

CAIO CÉSAR BUENO SCHINEMANN  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PODERES DO ÁRBITRO E DO JUIZ NA EXECUÇÃO CIVIL 
 
 
 
 

Dissertação apresentada à Banca Examinadora do 
Programa de Pós-Graduação em Direito, da Faculdade de 
Direito da Universidade de São Paulo, como exigência 
parcial para obtenção do título de Mestre em Direito, na 
área de concentração de Direito Processual Civil, sob a 
orientação do Professor Associado Doutor Paulo Henrique 
dos Santos Lucon. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 
FACULDADE DE DIREITO 

São Paulo - SP 
2023  



Catalogação da Publicação
Serviço de Biblioteca e Documentação

Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo 

Schinemann, Caio César Bueno
   Poderes do árbitro e do juiz na execução civil ;
Caio César Bueno Schinemann ; orientador Paulo
Henrique dos Santos Lucon -- São Paulo, 2023.
   247 f. 
   Dissertação (Mestrado - Programa de Pós-Graduação em
Direito Processual) - Faculdade de Direito,
Universidade de São Paulo, 2023.

   1. Arbitragem. 2. Execução civil. 3. Divisão de
competências entre juiz e árbitro. 4. Poderes
executórios do árbitro. 5. Arbitragem e terceiros. I.
Lucon, Paulo Henrique dos Santos, orient. II. Título.



 
 

Nome: SCHINEMANN, Caio César Bueno 

Título: Poderes do árbitro e do juiz na execução civil  
 

 

Dissertação apresentada à Faculdade de Direito da 

Universidade de São Paulo como exigência parcial para 

obtenção do título de Mestre em Direito. 

 

 

 

Data:_______________ 
Resultado:___________ 
 
 
 
 
__________________________________________________ 
Orientador 
Professor Associado Doutor Paulo Henrique dos Santos Lucon  
 
 
 
Banca Examinadora 
 
 
 
Prof. Dr.:  Instituição:  
Julgamento:  Assinatura:  
   

 
 

 
 

Prof. Dr.:  Instituição:  
Julgamento:  Assinatura:  
 
 

   

Prof. Dr.:  Instituição:  
Julgamento:  Assinatura:  
    

 
 
 

  



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

À Professora Melina Girardi Fachin, por me permitir 

optar pela Academia; 

Ao Professor Luiz Fernando Casagrande Pereira, por me 

permitir optar pelo processo civil e pela arbitragem; 

Ao Professor Paulo Henrique dos Santos Lucon, por me 

permitir optar pelo Largo de São Francisco.  

 

 

 



 
 

AGRADECIMENTOS 
 

 Esta dissertação conclui uma longa caminhada de três anos que é graciosamente 

recompensada pelo prazer de ver o trabalho pronto e por todo o desenvolvimento pessoal e 

acadêmico que a Faculdade de Direito do Largo de São Francisco me proporcionou. Há muito 

o que – e a quem – agradecer.  

 Agradeço, de início, ao meu orientador, Professor Paulo Henrique dos Santos Lucon, 

pelo acolhimento na São Francisco. Sou extremamente grato pela generosidade na orientação, 

receptividade com o tema e abertura às minhas proposições. 

 Agradeço aos Professores Flávio Luiz Yarshell e Giovanni Bonato pelas contribuições 

na banca de qualificação. A estes e às Professoras Paula Forgioni e Susana Henriques da Costa 

e aos Professores Cândido Rangel Dinamarco, Carlos Alberto Carmona, Carlos Alberto de 

Salles, Floriano de Azevedo Marques Neto, Heitor Vitor Mendonça Sica e José Roberto dos 

Santos Bedaque agradeço pelas aulas nas disciplinas cursadas na Pós-Graduação. 

 Este trabalho é resultado direto da minha atividade como advogado de contencioso e 

arbitragem no Vernalha Pereira. Conciliar o Mestrado com uma advocacia intensa é tarefa 

extenuante, mas a dissertação não seria a mesma se assim não fosse. Agradeço a Luiz Fernando 

Casagrande Pereira e Bruno Marzullo Zaroni, meus mentores profissionais, por junto comigo 

pensarem a arbitragem e o processo civil diariamente. Agradeço ao Rodrigo Valões pela troca 

constante de ideias e revisão do trabalho.  

 A dissertação começou a ser escrita em Curitiba e foi finalizada em São Paulo. De 

Curitiba, agradeço à minha mãe, Liete Trevizan Bueno, sem a qual eu não estaria em lugar 

algum, muito menos na Faculdade de Direito da USP. De ambas as cidades, agradeço ao 

Claudio Roberto Barbosa Filho por estar presente em mais esse momento da minha vida. De 

São Paulo, agradeço ao Carlos Eduardo Motta Carvalho Filho, pelo companheirismo, 

compreensão e apoio no último ano de Mestrado, e por um dia ter me perguntado como as 

decisões arbitrais são executadas. 

 

São Paulo, abril de 2023. 



 

RESUMO  
 

SCHINEMANN, Caio César Bueno. Poderes do árbitro e do juiz na execução civil. 2023. 247 
f. Dissertação (Mestrado em Direito Processual Civil) - Faculdade de Direito, Universidade de 
São Paulo, São Paulo, 2023.  
 
O trabalho trata das relações entre Poder Judiciário e arbitragem no que concerne à execução 
civil. Identificou-se que há uma série de tensões decorrentes da competência cognitiva do 
árbitro para dirimir o litígio e ausência de poder para ingresso forçado na esfera patrimonial 
alheia, o que torna necessária a atividade executiva estatal caso as decisões do árbitro não sejam 
cumpridas espontaneamente. A dissertação, na primeira parte, apresenta critérios a tornar 
operacional e efetiva a atividade executiva no que relacionada à arbitragem, realizando esta 
análise pela perspectiva do exequente e do executado. Na segunda parte, parte-se da análise da 
possibilidade da atribuição de amplos poderes executórios aos árbitros por meio de reforma 
legislativa, concluindo-se pela impertinência de medida dessa natureza. Em contrapartida, 
indica-se como pertinente o desenvolvimento de mecanismos próprios de efetivação de 
decisões diretamente pelo árbitro a partir das ferramentas já disponibilizadas pela legislação 
vigente. Na terceira parte, trata-se das problemáticas referentes à execução relacionada à 
arbitragem perante terceiros. A conclusão primordial da dissertação é a de que a medida de 
incompatibilidade da arbitragem com os mecanismos de satisfação de direitos é menor do que 
usualmente se reputa, não sendo possível cogitar uma divisão estanque de competências entre 
juiz e árbitro na execução. Tais funções necessariamente se implicam e se complementam 
mutuamente. Os limites e contornos das atividades do árbitro e do juiz nas execuções 
relacionadas à arbitragem devem ser concebidos de tal forma a garantir, de um lado, a plena 
promoção da satisfação do direito material em discussão e, de outro, o pleno exercício de 
contraditório pelo executado. 
 
Palavras-chave: arbitragem; execução civil; divisão de competências entre juiz e árbitro; 
poderes executórios do árbitro; arbitragem e terceiros.  

  



 
 

ABSTRACT 
 

SCHINEMANN, Caio César Bueno. Powers of arbitrators and judges in civil enforcement. 
2023. 247 p. Dissertation (Master) – Faculty of Law, Universidade de São Paulo, São Paulo, 
2023. 

 
The work analyzes the relationship between the Courts and arbitration regarding civil 
enforcement. There are a series of tensions arising from the full cognitive competence of the 
arbitrator to settle disputes and the lack of power to enforce arbitration awards. Due to the lack 
of enforcement power, if the award is not voluntarily complied with by the losing party, the 
award is submitted to the civil enforcement system provided by the state. In the first part of the 
dissertation, recommendation are presented to turn the enforcement activity of arbitration 
awards operational and effective, carrying out this analysis from the perspective of the claimant 
and the defendant. In the second part, through the analysis of the possibility of granting broad 
enforcement powers to arbitrators through legislative reform, it is concluded that such a 
measure is inconvenient. On the other hand, the development of a system based on current 
legislations for arbitrators to directly implement their decisions appears to be appropriate. The 
third part addresses the issues and proposes solutions regarding the enforcement of awards 
before third parties. The main conclusion of the dissertation is that the degree of incompatibility 
of arbitration with the existing mechanisms to allow the satisfaction of rights deriving from an 
arbitration procedure is lower than what commonly would be expected. It is not possible to 
identify a clear division of competencies between the Judge and the arbitrator regarding civil 
enforcement. Their functions necessarily complement each other. The limits and contours of 
the activities of the arbitrator and the Judge in the enforcement of arbitration awards should be 
designed in a way as to ensure the promotion of the substantive right, and on the other hand, 
the exercise of the defendant's right of full defense. 
 
Keywords: arbitration; civil enforcement; division of competences of judge and arbitrator; 
arbitrator's enforcement powers; arbitration and third parties. 
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1. Introdução 

 O trabalho é inserto nas discussões acerca das relações entre Poder Judiciário e 

arbitragem e pretende apresentar critérios que tornem operacional e efetiva a atividade 

executiva no que relacionada à arbitragem.  

 A análise simplista do tema poderia conduzir à solução óbvia: ao árbitro, desprovido de 

qualquer poder de império, competiria exercer unicamente a função cognitiva, enquanto estaria 

a cargo do juiz adotar as medidas de execução necessárias para concretizar o direito declarado 

pelo árbitro. A resposta, no entanto, não resolve adequadamente o problema.  

 É ilusório cogitar que a sentença a encerrar a fase cognitiva (na arbitragem ou na 

jurisdição estatal) esgota toda e qualquer discussão decorrente da relação jurídica material1. A 

obrigação é um dado dinâmico2, que opera por critérios jurídicos e extrajurídicos (econômicos, 

sociais etc.) capazes de alterar a base econômica da situação jurídica ao longo do tempo3. 

 Diante da realidade complexa das obrigações, as funções cognitiva e executiva não se 

adequam a divisões estanques, mas se implicam e relacionam mutuamente. Disso decorre 

ambiente propenso a tensões nas relações entre juiz e árbitro que podem prejudicar a efetivação 

do direito substancial na execução.  

 De outro lado, a dogmática própria a orientar o funcionamento dos sistemas judicial e 

arbitral não pode dar lugar à busca pela praticidade a qualquer custo. A divisão de poderes entre 

juiz e árbitro deve observar critérios jurídicos a partir da ordem normativa vigente, ainda que 

tais critérios estabeleçam alguma dificuldade prática. Não se pode permitir que “de exceção em 

exceção, frature-se a essência do sistema arbitral”4. Da mesma forma, propostas de lege ferenda 

que alterem essa delicada relação merecem rigoroso escrutínio prévio quanto à sua capacidade 

de contribuir com a efetividade do sistema. 

 
1 SICA, Heitor Vitor Mendonça. Cognição do juiz na execução civil. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2017, p. 

189  
2 SILVA, Clóvis do Couto e. A obrigação como processo. Rio de Janeiro: FGV, 2006, p. 20.   
3 MARTINS-COSTA, Judith; COSTA E SILVA, Paula. Crises e perturbações no cumprimento da prestação: 

estudo de direito comparado luso-brasileiro. São Paulo: Quartier Latin, 2020, p. 71.  
4 ADAMEK, Marcelo Vieira von. Reflexões sobre a liquidação de sentença em arbitragem coletiva no mercado 

de capitais. In: MONTEIRO, André Luis; PEREIRA, Guilherme Setoguti J.; BENEDUZZI, Renato. (org.). 

Arbitragem coletiva societária. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2021, p. 410. 
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 As boas relações entre os juízes e árbitros contam com dois aliados poderosos: “o estudo 

e a boa-vontade”5. No ambiente da execução, é o que se pretende aportar com esta dissertação.  

   

1.1. Justificativa 

 A execução é o grande gargalo da Justiça brasileira6. Seria possível argumentar que, ao 

contrário do que ocorre no Judiciário, na arbitragem há maior tendência ao cumprimento 

espontâneo das decisões arbitrais7, fator que afastaria a sociedade arbitral8 da penosa realidade 

da execução civil brasileira. 

 São dois os motivos usualmente apontados para que se fale na tendência ao 

cumprimento espontâneo da decisão arbitral. Primeiro, a parte que opta pela arbitragem estaria 

imbuída de boa-fé e depositaria maior confiança no árbitro9, a facilitar a aceitação da decisão 

desfavorável10. Uma autoridade natural do árbitro estimularia o cumprimento de suas decisões, 

ainda que não disponha ele próprio de poderes constritivos11. 

 O segundo motivo é que haveria sanções de caráter extrajurídico a impelir a parte a 

cumprir a decisão: “o ambiente comercial e industrial onde a arbitragem viceja não tolera o 

inadimplemento, o que cria perigosa desconfiança em relação à parte que não cumpre o 

laudo”12.. 

 A tendência ao cumprimento espontâneo da decisão arbitral é de difícil verificação 

empírica, sobretudo em razão da confidencialidade. Em âmbito de arbitragem internacional há 

 
5 CARMONA, Carlos Alberto . Das boas relações entre os juízes e árbitros. Revista do Advogado - AASP, v. 51, 

p. 17-24, 1997, p. 22.  
6 BARBOSA MOREIRA, José Carlos. A execução e a efetividade do processo. Revista de Processo, n. 94, p.34-

66, abr-jun., 1999, n.p. 
7 CARRETEIRO, Mateus Aimoré. Tutela de urgência e processo arbitral. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2017, 

p. 258-259.  
8 GAILLARD, Emmanuel. Sociology of international arbitration. Arbitration International, 2015, 31, p. 3. 
9 GRINOVER, Ada Pellegrini. Ensaio sobre a processualidade: fundamentos para uma nova teoria geral do 

processo. Brasília: Gazeta Jurídica, 2016, p. 81.  
10 GUERRERO, Luis Fernando. Cumprimento da sentença arbitral e a Lei 11.232/2005. Revista de Arbitragem e 

Mediação, vol. 15/2007, p. 102-116, Out-Dez/2007, n.p. 
11 CHAINAIS, Cécile. Les mesures provisoires dans le nouveau droit français de l'arbitrage: à la recherche d'une 

complémentarité vertueuse entre arbitre et juge étatique. In: COMPERNOLLE, J. van (dir.). L'arbitre et le juge 

étatique: études de droit comparé à la mémoire de Giuseppe Tarzia. Bruxelles: Bruylant, 2014, p. 307.  
12 CARMONA, Carlos Alberto. Arbitragem e processo: um comentário à Lei nº 9.307/96. 3ª ed.,. São Paulo: Atlas, 

2009, p. 381.  
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análise que aponta para índices de até 90% de cumprimento espontâneo das decisões arbitrais, 

mas cujos resultados não foram obtidos por meio de análise empírica13. 

 O que é razoavelmente possível saber é, dentro de determinado recorte, a quantidade de 

sentenças arbitrais que, descumpridas, são submetidas à jurisdição estatal para execução 

forçada. Continua a ser uma análise empírica incompleta, pois, para que se escrutine a tendência 

ou não de cumprimento espontâneo da sentença arbitral, seria necessário confrontar o número 

de descumprimentos com o número de cumprimentos espontâneos – que continua 

desconhecido. 

 De toda forma, dentro do possível, o número de sentenças arbitrais submetidas ao 

Judiciário para execução forçada fornece parâmetros. Com essa finalidade, procedeu-se com a 

análise da execução de sentenças arbitrais no Tribunal de Justiça de São Paulo14. Constatou-se 

que houve aumento expressivo das decisões do TJSP em âmbito de cumprimento de sentença 

arbitral nos últimos 12 anos:  

 

 Não significa que as decisões arbitrais estão sendo mais descumpridas. É notório que, 

na última década, a arbitragem doméstica se popularizou no Brasil. É possível que o aumento 

da demanda do Judiciário para executar decisões arbitrais seja decorrência do simples aumento 

do número de arbitragens. 

 
13 Tratou-se de entrevista com atores do mercado da arbitragem internacional acerca de suas impressões sobre a 

tendência ou não de um cumprimento espontâneo: "84% of the participating corporate counsel indicated that, in 

more than 76% of their arbitration proceedings, the non-prevailing party voluntarily complies with the arbitral 

award; in most cases, according to the interviews, compliance reaches 90%".Cf. PWC. International Arbitration: 

Corporate attitudes and practices. Disponível em <https://www.pwc.co.uk/assets/pdf/pwc-international-

arbitration-2008.pdf> 
14 Por meio do Portal de Consulta Jurisprudencial realizou-se busca pelo termo “cumprimento de sentença arbitral” 

no campo “ementa”, sendo a busca condicionada pela “data de julgamento” em cada ano entre 2010 e 2022 (por 

exemplo, data de julgamento entre 01/01/2010 e 31/12/2010, e assim por diante).  
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 Ainda assim, o simples aumento do número de execuções judiciais de sentenças arbitrais 

é fator a justificar a relevância no estudo do tema. Fato é que o Judiciário é cada vez mais 

demandado a executar sentenças arbitrais. 

 De outro lado, há pouquíssima produção na doutrina brasileira, em obras monográficas, 

acerca da execução nos seus aspectos relacionados à arbitragem15, o que também justifica a 

relevância do presente estudo. Há décadas Carnelutti identificou que havia uma grande 

discrepância no desenvolvimento da técnica e da ciência no que diz respeito ao processo 

cognitivo e ao processo de execução – em prejuízo da execução16. O cenário é especialmente 

verificado no relacionado à arbitragem, muito embora as relações entre juiz e árbitro na 

execução possam gerar um sem-número de problemas práticos.   

 

1.2. Delimitação do tema 

 O objeto do trabalho é a arbitragem doméstica brasileira de direito. Utiliza-se de 

doutrina acerca da arbitragem internacional e recorre-se, de forma ampla, ao direito comparado, 

mas com o objetivo de tratar acerca do objeto antes delimitado. A partir da referida delimitação, 

o trabalho é dividido em três partes.  

 A primeira parte possui perfil analítico do ordenamento vigente e pretende fixar 

diretrizes a operacionalizar a divisão de competências entre árbitro e juiz nas execuções 

relacionadas à arbitragem. A segunda parte analisa a possibilidade de efetivação de direitos 

diretamente pelo árbitro em duas perspectivas: a análise das proposições, de lege ferenda de 

outorga de amplos poderes executórios aos árbitros; e de lege lata, o desenvolvimento de um 

sistema de execução interno à arbitragem a partir das ferramentas já disponíveis à jurisdição 

arbitral brasileira. A terceira parte analisa e propõe soluções aos problemas verificados na 

execução relacionada à arbitragem que abrange terceiros alheios à convenção de arbitragem.  

 

 
15 Em nível de Pós-Graduação, há a dissertação de Mestrado de Fernanda Gouvêa Leão, defendida em 2010; e a 

Tese de Doutorado de Asdrubal Franco Nascimbeni, defendida em 2019. 
16 CARNELUTTI, Francesco. Instituciones del processo civil, vol. I. Buenos Aires: Ediciones Jurídicas Europa-

America, 1950, p. 76.  
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1.3. Hipótese 

 A hipótese fundamental do trabalho é que a medida de incompatibilidade da arbitragem 

com os mecanismos de satisfação de direitos é menor do que usualmente se reputa, não sendo 

possível cogitar uma divisão estanque de competências entre juiz e árbitro na execução. Tais 

funções necessariamente se implicam e complementam de forma mútua. Os limites e contornos 

das atividades do árbitro e do juiz nas execuções relacionadas à arbitragem devem ser 

concebidos e dispostos de forma a garantir, de um lado, a satisfação do direito material em 

discussão; e, de outro, o exercício do contraditório pelo executado. 

  

1.4. Esclarecimento terminológico 

 A jurisdição é poder exercido tanto pelo juiz quanto pelo árbitro17 e manifesta a 

“capacidade de decidir imperativamente e impor decisões”18. O poder jurisdicional, por sua 

vez, é delimitado pela competência19, que é “medida da jurisdição”20. Usualmente, as relações 

entre árbitro e juiz são analisadas por um viés de competência, sobretudo no que relacionado à 

execução21/22.  

   

 O título do trabalho faz referência a poderes porque propõe uma análise mais ampla em 

relação às incumbências do árbitro. Quando o trabalho fala de competência, trata da divisão de 

incumbências previamente definida em lei – o que é verificado, sobretudo, na Parte I. Ao tratar 

de poderes, o trabalho pretende escrutinar, de maneira mais ampla, os feixes de poderes que 

integram – ou poderiam integrar – a jurisdição exercida pelo árbitro, o que é observado, 

sobretudo, na Parte II.  

    

 

  

 
17 O caráter jurisdicional da arbitragem é linha francamente dominante da doutrina brasileira. Por todos: 

DINAMARCO, Cândido Rangel. O processo arbitral. 2ª ed., Curitiba: Editora Direito Contemporâneo, 2022, p. 

29. 
18 CARNEIRO, Athos Gusmão. Jurisdição e competência. 18ª ed., São Paulo: Saraiva, 2012, p. 30.  
19 BEDAQUE, José Roberto dos Santos. Direito e processo: influência do direito material sobre o processo. 7ª 

ed., São Paulo: Malheiros/JusPodivm, 2022, p. 121.  
20 CARNEIRO, Athos Gusmão. Jurisdição e competência..., p. 97.  
21 CARMONA, Carlos Alberto. Arbitragem e jurisdição. Revista de Processo, vol. 58/1990, p. 33-40, Abr - 

Jun/1990, n.p. 
22 PARENTE, Eduardo de Albuquerque. Processo arbitral e sistema. Tese (Doutorado em Direito Processual) - 

Faculdade de Direito, Universidade de São Paulo, São Paulo, 2010, p. 210.  
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prescrição legal – o art. 774, V, do CPC estabelece um dever do executado de indicar bens à 

penhora, cujo descumprimento é ato atentatório à dignidade da Justiça.  

Em segundo, diante de fundados indícios de que há arbitragens em trâmite cujo 

resultado pode gerar créditos ao devedor, cabe ao juiz, a pedido do exequente, oficiar as 

Câmaras indicadas para que informem acerca da existência de eventuais litígios nos quais a 

parte executada seja demandante. A informação deve respeitar o sigilo inerente à arbitragem, 

apresentando tão somente as informações estritamente necessárias à efetivação da penhora.  

Efetivada a penhora no rosto dos autos, o futuro devedor na arbitragem está vinculado 

àquela determinação, de modo que, no momento da quitação do débito ao qual for 

eventualmente condenado, deverá pagar ao exequente que requereu a penhora, sob pena de 

responsabilização direta, nos termos do art. 312 do Código Civil.   

Aquele que promove a penhora tem direito a ser intimado da sentença – não na condição 

de parte, mas para que tenha ciência do término do processo para efetivar os seus direitos 

decorrentes da penhora na forma que entender cabíveis. Caberá ao Tribunal Arbitral ocultar as 

informações sensíveis da arbitragem, permitindo ao exequente o acesso tão somente ao 

estritamente necessário para possibilitar a efetivação de seus direitos, como valores 

reconhecidos na condenação arbitral, condições de pagamento, critérios de atualização 

monetária etc.  

 

17. Conclusão 

O trabalho confirmou a hipótese segundo a qual a medida de incompatibilidade da 

arbitragem com os mecanismos de satisfação de direitos é menor do que usualmente se reputa. 

Demonstrou-se que (i) cognição e execução são funções que necessariamente se implicam e se 

complementam. Por consequência, não é possível estabelecer uma divisão estanque de 

competências entre juiz e árbitro na execução relacionada à arbitragem; e (ii) é possível ao 

árbitro, de lege lata, dentro de determinados limites e a partir de certas circunstâncias 

proporcionadas pela relação jurídica de direito material, promover atos voltados à satisfação de 

direitos. Sendo esta a conclusão principal, demonstrou-se ao longo do trabalho que:  

1. A sentença arbitral não é capaz de esgotar toda e qualquer discussão decorrente 

da relação de direito material, considerando a dinamicidade da obrigação. Eventuais discussões 

atinentes ao mérito da fase cognitiva podem surgir na fase da execução forçada. Não obstante, 
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a definição dos atos executivos a serem adotados no processo de execução está a cargo do juiz, 

e não do árbitro, considerando que, nesse caso, o conhecimento da relação jurídica de direito 

material se dá em caráter incidental e unicamente na medida necessária para dar prosseguimento 

ao processo executivo.  

2. A defesa do executado que recaia sobre a relação jurídica de direito material a 

qual as partes optaram por submeter à convenção de arbitragem deve ser deduzida na forma de 

demanda arbitral, a conformar defesa heterotópica. A defesa processual será analisada pelo juiz 

de acordo com o regramento da norma processual. Para identificar a competência para a análise 

da defesa do executado cabe questionar se a defesa deduzida tem a potencialidade de fulminar, 

em definitivo, o direito subjacente à execução. Cabe escrutinar se o acolhimento da defesa gera 

efeitos sobre o direito material, com autoridade da coisa julgada, ou se tem por consequência 

tão somente a extinção do processo executivo.  

3. Diante da intrínseca relação entre a competência do árbitro e a possibilidade de 

formação de coisa julgada, e da existência de cognição exauriente como premissa à formação 

de coisa julgada, demonstrou-se que, por meio de exceção de pré-executividade – via defensiva 

de escopo limitado e incapaz de gerar coisa julgada material –, é possível ao executado 

apresentar defesa referente a aspectos de mérito quanto a questões verificáveis de plano (tais 

quais prescrição e pagamento) sem que seja necessário instaurar um processo arbitral apenas 

para esse fim.  

4. O árbitro não possui poderes para ingresso forçado na esfera patrimonial do 

devedor. Cabe a execução forçada das decisões arbitrais no mesmo regime de execução das 

decisões judiciárias. É assim no Brasil e em praticamente todos os outros ordenamentos 

jurídicos. Identificou-se apenas duas exceções a esse modelo: a legislação revogada portuguesa 

e a ainda vigente normativa equatoriana acerca da concessão de tutelas cautelares pelos árbitros. 

5. Há propostas doutrinárias que sugerem, para a ordem jurídica brasileira, a 

adoção de modelo que outorgue amplos poderes executórios aos árbitros, o que lhes permitiria 

atuar materialmente sobre bens. Em tese, tal iniciativa seria possível, mesmo porque já há, no 

Brasil, legislação que estabelece mecanismos privados de execução. Embora possível, a 

atribuição de amplos poderes executórios aos árbitros seria impertinente. Não há qualquer 

indício de que tal atribuição aumentaria a efetividade da execução, ao mesmo tempo em que há 

indicativos de que tal iniciativa ampliaria os já altos custos da arbitragem.  
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6. Embora recuse as propostas que, de lege ferenda, pretendem outorgar 

amplíssimos poderes de império aos árbitros no Brasil, o trabalho identificou que o árbitro 

detém alguma medida de imperium e pode atuar de forma cogente, com força jurídica, ainda 

que não lhe seja lícito atuar com força física. O monopólio do imperium pelo Estado é menor 

do que usualmente se concebe. O que o Estado monopoliza é a parcela do imperium que diz 

respeito à utilização de força física para o desapossamento de bens e a restrição da liberdade do 

sujeito. Embora tais elementos sejam parcela relevante da execução, não a encerram. A 

satisfação de direitos não pressupõe, necessariamente, a alteração no plano físico.  

7. Quando o ato é praticado com força meramente jurídica, e não física, não se pode 

cogitar monopólio estatal. É possível que o árbitro promova medidas de implementação de 

direitos, desde que tais medidas não impliquem constrição física sobre bens e pessoas. 

Provimentos tipicamente condenatórios podem, a depender de arranjos jurídicos próprios e 

ambientes contratuais ou institucionais que assim possibilitem, ser efetivados por meio de 

técnicas que muito se aproximam (se não são idênticas) ao que se verifica nos provimentos 

constitutivos. Identificou-se, nesse aspecto, as hipóteses de autotutela assistida, garantias 

autoexecutáveis e compensação. Além da sub-rogação ideal, é possível que se pense em 

mecanismos de coerção, a conformar execução indireta, que podem ser utilizados pelo árbitro.  

8. O exame naturalmente restritivo da extensão subjetiva da convenção de 

arbitragem obsta a submissão do terceiro ao processo arbitral. A pretensão de desconsideração 

da personalidade jurídica veiculada contra terceiro alheio à convenção de arbitragem, ainda que 

relacionada a processo arbitral, deve ser deduzida em processo judicial a tramitar em paralelo 

à arbitral, ou em incidente de desconsideração da personalidade jurídica suscitado durante o 

cumprimento de sentença arbitral.  

9. A existência de processo arbitral é fattispecie apta a gerar a constatação de fraude 

à execução. O termo inicial para a verificação da fraude é a ciência do demandado acerca da 

solicitação de instauração de arbitragem. É admitida a mitigação do sigilo que recai sobre a 

arbitragem para que se promova a averbação de existência de processo arbitral no registro do 

bem, a partir de autorização do árbitro, nos termos do art. 54, IV, da Lei nº 13.097/2015.  

10. As sentenças arbitrais declaratórias e constitutivas podem receber execução 

imprópria e devem ser efetivadas perante os órgãos competentes diretamente pelos árbitros ou 

pela parte interessada. Descabe qualquer intervenção do Poder Judiciário para fazer valer a 

decisão arbitral, que é imediatamente registrável por si só. A recusa do terceiro em promover a 

efetivação da decisão arbitral por meio de atos de execução imprópria, no entanto, não permite 
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que o árbitro adote quaisquer medidas contra este terceiro, de modo que será necessário pleitear 

ao Judiciário as providências cabíveis para compelir o órgão a dar cumprimento a suas funções.  

A arbitragem é um mecanismo adequado de solução de conflitos voltado a demandas 

específicas. Não se presta e não se propõe a solucionar os problemas sistêmicos do Poder 

Judiciário, como os gargalos da execução. Todavia, é possível que se estabeleça uma relação 

de complementariedade entre Judiciário e arbitragem na busca pela efetiva tutela jurisdicional, 

incluindo a atividade satisfativa.  
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